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D  E  C  R  E  T  O        N  o     13.311,    DE     14     DE   DEZEMBRO   DE   2023  

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE TRIBUTOS
NO  PAGAMENTO  A  FORNECEDORES  POR
ÓRGÃOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa  Receita  Federal  do Brasil  -  IN RFB nº
2.145, de 2023 que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da
administração  pública  federal  direta  e  indireta  e  demais  pessoas  jurídicas  que  menciona  pelo
fornecimento de bens e serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção
e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a
legislação,  sem deixar  de  cumprir  com as  obrigações  acessórias  de  prestação  de  informações  à
Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:

Art. 1º O Município, suas Fundações, Autarquias e Fundos Municipais de Angra dos
Reis ao efetuar pagamentos a pessoas físicas e/ou jurídicas, referentes a qualquer aquisição de bens
ou  prestação  de  serviços  em geral,  deverá  proceder  à  retenção  do  Imposto  de  Renda  -  IR  em
observância ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os valores retidos oriundos da retenção de Imposto de Renda serão
tratados como receita orçamentária nos termos da IN RFB nº 1.234/2012.

Art. 2º O Município fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os
pagamentos que realizar a pessoas físicas e jurídicas, com base na IN RFB nº 2.145, de 2023, pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, respeitando as alíquotas que
constam no ANEXO I deste Decreto (retirada da IN RFB nº 1.234/2012).

§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços para entrega
futura.

§ 2º Não será efetuada a retenção na aquisição de bens e serviços sobre os quais o
Município realize pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de
barras, quando inviável a realização de outra forma, até que sejam providenciadas as adequações
necessárias e os referidos documentos possam ser emitidos pelas empresas fornecedoras já com o
destaque da retenção e o valor líquido a ser pago.
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§ 3º As adequações necessárias ao cumprimento do caput, referentes aos parágrafos
2º, não deverão ultrapassar o prazo de cento e vinte dias contados da ciência da comunicação ao
fornecedor.

§ 4º A obrigação de retenção do imposto de renda alcançará todos os contratos e as
relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e Entidades já mencionados.

  Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir  as notas
fiscais em observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 2.145/2023.

Parágrafo único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput
sofrerão retenção do Imposto de Renda na forma prevista neste Decreto.

Art. 4º O Município deverá fornecer anualmente comprovante de retenção do imposto
de renda aos fornecedores de bens e serviços adquiridos e tomados por ele;

Art. 5º Não incidirá na fonte qualquer desconto a título de Contribuição Social Sobre
o  Lucro  Líquido  (CSLL),  da  COFINS e  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP,  tendo  em vista  a
inexistência do convênio a que se refere o Art. 33 da Lei nº 10.833/2003; 

Art.  6º Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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ANEXO I


